
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

JUSTIFICATIVA

   Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,
Caros Colegas,

A presente  Proposição que hora  lhes apresento  traz  em 
seus  contornos  a  finalidade  precípua  de  que  no  simbolismo do  ato, 
homenageássemos todas as mulheres que no seu dia a dia atuam ombro 
a  ombro  em  igualdade  de  condições  com  o  seus  companheiros  de 
atividades em qualquer segmento social,  acumulando a administração 
de seus lares, configurando muitas vezes jornadas extensas, as quais 
incansavelmente dedicam-se.

Honra-me reconhecer a disponibilidade e a independência 
conseguida pelas mulheres no contexto social atual, reconheço também 
que o preconceito restante há de ser removido, é questão de tempo.

Portanto  a  presente  tem  como  mencionado  acima 
reconhecer o trabalho destas nas mulheres que contribuíram e que por 
certo contribuirão com sua sensibilidade e discernimento, na forma de 
como será dirigida e formatada a sociedade agora e no futuro, pois sua 
contribuição é por demais necessária, pois existem aspectos e contextos 
que escapam da percepção do elemento masculino.

Necessitamos de sua parceria e de sua participação.
Assim posto, peço que com carinho analisem a proposição 

e  unam-se  a  mim  nesta  homenagem,  acolhendo  positivamente  a 
presente.

Novo Hamburgo, 2 de março de 2009.

Vereador Jesus M. Martins
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